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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
01.00 - OBJETO 

 
01.01 - Constitui objeto do presente processo licitatório, Registro de Preços 

Corporativo para Eventual Aquisição parcelado GÊNEROS ALIMENTICIOS, para atender 
as necessidades das Secretarias do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe/PE durante o período de 12 (doze) meses, conforme especificações e 
quantitativos contidos no Apêndice I. 

 
01.01.01 - Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão 
divididos da seguinte forma: 
 

01.01.01.01 – ITENS: 1 ao 9, 12 ao 18, 25 e 26, 29 ao 42, 47 ao 60, 
63 ao 68, 73 ao 77 - exclusivamente à participação de 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, conforme determina o 
art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações 
da Lei Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 
155/2016. 
 
01.01.01.02 – ITENS: 10, 19, 21, 23, 27, 43, 45, 61, 69 e 71 - Cota 
Principal que correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) 
da quantidade total dos itens, destinados à participação dos 
interessados que atendam aos requisitos do Edital. 
 
01.01.01.03 - ITENS: 11, 20, 22, 24, 28, 44, 46, 62, 70 e 72 - Cota 
Reservada que correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade total dos itens, reservada à participação exclusiva 
de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal, conforme determina o art. 48, 
inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei 
Complementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016. 

 
02.00 - JUSTIFICATIVA 
 

02.01 - É de grande importância licitar a contratação de empresas especializadas no 
fornecimento de gêneros alimentícios em geral para atender as necessidades da secretaria de 
saúde do município de Santa Cruz do Capibaribe-PE e manter os trabalhos operacionais 
rotineiros do setor. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 
funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência. Há 
necessidade da contratação em apreço, sendo indispensável a aquisição dos referidos gêneros 
para a continuidade das atividades desenvolvidas na área da saúde. 
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02.02 - Tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da 
oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período 
letivo. O atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 

02.03 - O material cuja aquisição constitui objeto desta Licitação é de natureza 
básica para o pleno desenvolvimento do abastecimento das unidades mantidas pela 
Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social, a exemplo da Casa de Apoio Bernadete 
Maria da Silva, Casa de Acolhimento Maristela Monteiro e do Centro de Convivência do 
Idoso, bem como, garante a promoção dos insumos necessários para preparação de 
alimentos oferecidos aos usuários dos serviços públicos prestados. 

 
03.00 - DO PREGÃO ELETRÔNICO E DO REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVO 
 

03.01 - A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na forma 
eletrônica por se tratar de bens caracterizados comuns, eis que possuem padrão de 
desempenho e qualidade passível de definição objetiva em edital, através de 
especificações usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
10.520/2002, c/c art. 1º do Decreto Municipal nº 8/2020. 

 
03.02 - A adoção do registro de preços enquadra-se nas hipóteses previstas nos 

incisos II ao V do art. 3º do Decreto Municipal nº 55/2021. 
 

03.02.01 - O Registro de Preços Corporativo deve ser adotado em virtude 
dos benefícios da economia de escala, a ser obtida em razão de um 
quantitativo maior a ser licitado, bem como a agilidade nas aquisições e 
a redução do número de licitações (um único processo ajustando as 
condições de fornecimento, os preços e os respectivos fornecedores, 
para os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município, 
resultando em uniformidade das especificações e, consequentemente, 
menores custos de propriedade). 

 
04.00 – DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 

 
04.01 – Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades 

estimadas, estão descritos no Apêndice I deste Termo de Referência.  
 
05.00 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

05.01 – O critério de julgamento deverá ser “menor preço” por ITEM, tipo de 
disputa: ABERTA. 
 
06.00 - DOS PRAZOS 



 

56 
 

 
               06.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da 
sessão de abertura deste certame licitatório. 
 

06.02 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, 
observado as disposições contidas no Decreto Municipal nº 55/2021, como nas demais 
normas legais pertinentes. 

 
06.02.01 – O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da lei 8.666/93. 

 
06.03 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) 

instrumento(s) da Ata de Registro de Preços o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob 
pena de decair o direito à contratação, conforme disciplinado no § 2º, art. 11 do Decreto 
Municipal nº 55/2021 e demais normas legais pertinentes, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
06.03.01 - A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para 
assinar(em) o(s) eventual(is) Contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro 
de Preços, o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 
06.04 - O prazo para entrega do objeto deste Termo de Referência será de até 

10 (dez) dias ininterruptos, contado da emissão da Autorização de Fornecimento ou 
nota de empenho. 

 
06.04.01 – A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que 
vier(em) a ser rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) 
constantes neste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer 
ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na 
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de 
até 05 (cinco) dias consecutivos, contado do recebimento da solicitação 
de troca. 
 

06.04.02 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser 
entregue pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e 
expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão 
Gerenciador/Contratante, no seguinte endereço: Central de 
Compras e Abastecimentos, Rua Artur da Silva Correia n° 44, 
Bairro Santo Agostinho, de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail: 
licitsantacc@outlook.com. 
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07.00 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

07.01 - As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor 
máximo total aceitável de R$ 2.755.510,76 (dois milhões, setecentos e cinquenta e 
cinco mil, quinhentos e dez reais e setenta e seis centavos). 
 

 
08.00 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
08.01 - Poderão participar quaisquer empresas que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto e que atendam às exigências constantes neste. 
 
08.02 - Não poderão participar: 
 

08.02.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação 
realizada pela Administração Pública Municipal; 

 
08.02.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública Municipal. 
 
08.02.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
 
08.02.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993. 
 
08.02.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como 
OS (Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas 
da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua 
natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 
 
08.02.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais em comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse em comum. 
 
08.02.07 - Consórcio de empresa 1 , qualquer que seja sua forma de 
constituição. 
 

 
1Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no 
Pregão Eletrônico em tela. 
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08.03 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
08.03.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
08.03.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 
 
08.03.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 
 
08.03.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

08.03.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme 
o subitem anterior, mesmo que tenham restrição na 
documentação comprobatória da regularidade fiscal. 
 

08.03.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
 

08.04 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará a licitante às sanções previstas em Lei e no Edital. 
 
09.00 - PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

09.01 - A condição de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 
42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 

 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da 
Secretaria da Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/sim
ples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 
haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 
123/2006. 
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
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a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa 
Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o 
Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 
haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 
3º da LC 123/2006. 
 

09.02 - Os documentos relacionados no subitem 09.01, para efeito de 
comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 10, de 05 de dezembro 
de 2013. 
 

09.03 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
09.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 

09.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, 
não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e 
qualificação econômica-financeira. 

 
09.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 09.04, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 
Lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
09.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
09.08 - Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° 

do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. 

 


